
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

REQUERIMENTO Nº         /2023  

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e 

cumpridas às formalidades regimentais, que seja reiterada solicitação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos e 

Sustentabilidade, Manoel Ávila, para que seja instituído, por meio da AME Animal, o Programa 

Municipal de Manejo Populacional de cães e gatos.                  

 

JUSTIFICATIVA 

O manejo populacional de cães e gatos foi definido como um conjunto de estratégias 

desenvolvidas para prevenir a falta de controle e o abandono animal, promovendo a guarda responsável, 

facilitando a promoção da saúde da comunidade, o bem-estar animal e o equilíbrio ambiental. 

Dentro deste contexto, o planejamento cuidadoso de todas as ações de manejo populacional 

de cães e gatos é indispensável para que as ações sejam efetivas e permanentes. Todo programa deve 

conter componentes essenciais para qualquer realidade e, por isso, devem ser seguidos esses 10 

componentes para a execução de programa municipal de manejo populacional de cães e gatos: 

Educação e guarda responsável; registro de identificação animal; controle reprodutivo; promoção 

das saúdes humanas e animal; programa de atenção às pessoas em situação de vulnerabilidade 

social e acumulação; fiscalização de maus-tratos; resgate seletivo, socialização e realocação; 

legislação para políticas públicas; controle da criação e comércio de animais; programa de animais 

comunitários.  

 Dentro de cada componente cabe à gestão municipal determinar a criação de serviços, 

visando à sincronização e conciliação das atividades relacionadas aos eixos de atuação. 

Dê-se ciência ao Secretário de Serviços Públicos e Sustentabilidade, Manoel Ávila.  

 

Caruaru, 27 de março de 2022. 

 

 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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